[bookmark: _Hlk175750045][bookmark: _Hlk175750046][bookmark: _Hlk175750446][bookmark: _Hlk175750447][bookmark: _Hlk175750802][bookmark: _Hlk175750803][bookmark: _Hlk175753324][bookmark: _Hlk175753325][bookmark: _Hlk175754528][bookmark: _Hlk175754529][bookmark: _Hlk175754808][bookmark: _Hlk175754809][bookmark: _Hlk175755115][bookmark: _Hlk175755116][bookmark: _Hlk175755592][bookmark: _Hlk175755593][bookmark: _Hlk175755916][bookmark: _Hlk175755917][bookmark: _Hlk175756311][bookmark: _Hlk175756312][bookmark: _Hlk175756686][bookmark: _Hlk175756687][bookmark: _Hlk175761779][bookmark: _Hlk175761780][image: Logotipo
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Descrição gerada automaticamente]MODELO
AVISO – este modelo de petição é uma ferramenta para auxiliar cidadãos que não têm advogado. É importante lembrar que você é responsável por preencher os dados corretamente e adaptar o modelo ao seu caso específico. O uso deste modelo não garante que sua ação judicial será bem-sucedida. Para orientações mais precisas, recomenda-se consultar um advogado.
_____________________________________________________________________________________________________
PETIÇÃO INICIAL
-AUTOATENDIMENTO-

[bookmark: Texto8]AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE (a) <DIGITE O NOME DA CIDADE (FÓRUM)>- DF.




	PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO
(Se for o caso, marque X sua condição)

	(  ) IDOSO (=+ 60 anos)

	(  ) IDOSO (+ 80 anos)

	(  ) Pessoa com Deficiência

	(  ) Pessoa com Doença grave

	* Juntar documento que comprove a condição.



	OPÇÕES DE ATENDIMENTO DIGITAL

	(  ) Eu quero aderir ao juízo 100% digital, e estou ciente dos termos e condições da Portaria Conjunta 29/2021.

	(  ) Eu aceito receber intimações pelo WhatsApp no número indicado nesta petição, e estou ciente dos termos e condições da Portaria Conjunta 67/2016.




[bookmark: Texto2]PARTE REQUERENTE: <DIGITE SEU NOME COMPLETO>, nacionalidade:      , estado civil:      , profissão:      , filiação:      , portador da Carteira de Identidade/CNH  nº:      , órgão expedidor/UF:     , data da expedição:      , inscrito no CPF sob o nº:      , residente e domiciliado na      , Cidade:      , CEP:      , telefone(s):      , WhatsApp:      , e-mail:      , vem, à presença de Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO de OBRIGAÇÃO DE FAZER
(CAESB – AUMENTO SUBSTANCIAL - NÃO pagamento de CONTA – CORTE DE ÁGUA)
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

em face da REQUERIDA: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB, inscrita CNPJ: 00.082.024/0001-37, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade de economia mista, com sede estabelecida na Av. SIBIPIRUNA LOTES 13/21 – ÁGUAS CLARAS - DF, CEP 71.928-720, na pessoa de seu representante legal, em razão dos fundamentos a seguir expostos.

DOS FATOS
A parte requerente reside no imóvel situado na <digite o endereço do imóvel>, e tem seu abastecimento de água fornecido pela empresa requerida, conforme inscrição de nº <digite o nº da inscrição da CAESB>.
A média de consumo da parte requerente nos últimos       meses, em relação aos serviços prestados pela requerida, gera em torno de        m³, no valor médio de R$      .
 Ocorre que no mês de      , a parte requerente recebeu da parte requerida fatura(s) de consumo referente ao(s) mês(es) de       muito acima da média, qual(is) seja(m):       m³, no valor total de R$      , vencível(is) em      .
Com isso, a parte requerente reclamou junto a empresa requerida, no dia      , conforme protocolo de nº      , no intuito de contestar a(s) fatura(s) acima informada(s), tendo em vista que o seu consumo médio é de apenas       m³.
Em resposta, a parte requerida informou que faria uma vistoria no local, sendo que a solicitação ocorreu no dia       e a presença dos prepostos da requerida se deu no dia      . Segundo os prepostos da requerida, não havia qualquer indício de vazamento no imóvel da parte requerente, tampouco qualquer tipo de irregularidade no hidrômetro.
Para uma melhor visualização do ocorrido seguem a(s) fatura(s) abaixo discriminada(s) até o mês de        do ano de      :

	Mês/ano
	Valor (R$)
	Consumo médio (m³)
	Consumo faturado (m³)

	[bookmark: Texto9]     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     



Apesar de a CAESB não constatar vazamento ou irregularidade do hidrômetro, não resolveu por definitivo o problema da parte requerente, pois <digite qual resposta da CONTESTAÇÃO da CAESB. Ex: manteve os valores cobrados na íntegra ou concedeu pequeno desconto simbólico, etc>.
A parte requerente, ainda assim, por cautela, em <digite a data que contratou CAÇA-VAZAMENTOS> contratou uma empresa especializada em diagnosticar vazamentos, denominada <digite nome da empresa CAÇA-VAZAMENTOS>, que conforme laudo em anexo constatou que não havia vazamento no interior da residência da parte requerente.
Como demonstrado, as contas dos meses antecedentes apresentaram valores muito inferiores aos cobrados nos meses de <digite meses das faturas exorbitantes>, o que evidencia a existência de alguma falha por parte dos serviços prestados pela requerida, tendo em vista que nos meses posteriores à(s) cobrança(s) exorbitante(s) as faturas se normalizaram.
Em face da cobrança indevida e pelo não pagamento das faturas, a parte requerida efetuou a suspensão no fornecimento de água no dia      .

DA REVISÃO DO VALOR DA(S) FATURA(S)
Da mesma feita, resta evidente, no caso presente, que houve uma falha na prestação de serviço da CAESB, que certamente auferiu erroneamente o consumo mensal de água da parte requerente, ou o hidrômetro pode ter apresentado defeito naquele(s) mês(es).
Na realidade, absolutamente nada justificaria um aumento tão considerável do consumo de um mês para o outro, já que não existe vazamento no imóvel, e não ocorreu nenhum fato que pudesse ensejar essa cobrança tão alta.
No caso em tela, esta disparidade – que vem a caracterizar a verossimilhança de suas alegações – se mostra mais do que evidente, haja vista que o consumo médio das faturas ora impugnadas seria de       m³, enquanto a média de consumo da parte requerente nos meses anteriores não alcançaria nem mesmo       m³.
Ainda, evidencia também uma falha na prestação de serviços da parte requerida o fato de o consumo ter retornado para a média anterior nos meses posteriores aos ora impugnados, sem que a parte requerente tomasse qualquer tipo de providência, ou seja, as contas se regularizaram por si só.  Sem falar que o laudo em anexo, de uma empresa especializada, constatou que não havia qualquer tipo de vazamento no imóvel onde reside a parte requerente.
Se houvesse vazamento, com certeza nos meses posteriores as contas continuariam exorbitantes, o que evidencia um erro de medição da CAESB ou defeito no hidrômetro naquele(s) mês(es).
Não se pode deixar de destacar ainda que existem fatores exógenos, como bolsões de ar na rede hidráulica, que podem afetar as medições gerando oscilações substanciais no consumo medido, distanciando-o do consumo real. Vale destacar que este fenômeno não é raro e pode ser ocasionado toda vez que há intervenção, por parte da CAESB ou de terceiros de má-fé, na rede pública de esgoto existente nas imediações do imóvel afetado ou até mesmo quando falta água por determinado período de tempo.
 Diante disso, cabe à empresa requerida arcar com os riscos deste tipo de ocorrência que é inerente à atividade comercial por ela explorada, não podendo simplesmente transferi-los ao consumidor, sob pena de violação ao princípio do risco da atividade empresarial, que vem abalisar toda a teoria da responsabilidade civil objetiva contida no CDC.

DA TUTELA DE URGÊNCIA
A urgência do caso está relacionada à importância dos bens jurídicos aqui tutelados, sobretudo do conceito mais valioso numa sociedade - a dignidade da pessoa humana – cuja premente necessidade é a tutela de urgência, com fundamento no artigo 300 do CPC.
A probabilidade do direito está na documentação acostada nos autos.
Por outro lado, é manifesto o perigo de dano, eis que a parte requerente está sendo privada do fornecimento de água, serviço esse essencial, cuja falta afeta as condições mínimas de sobrevivência da parte requerente e demais familiares conviventes na mesma unidade de abastecimento.

DOS PEDIDOS
Com base no exposto, requer:
a) A concessão da tutela de urgência para determinar que a parte requerida restabeleça o imediato fornecimento de água do imóvel em que reside a parte requerente, no prazo de 24 horas, sob pena de cominação de multa diária em favor da parte requerente, bem como não realize cobrança pelo serviço de religação ou novos cortes em razão do não pagamento da fatura ora questionada.
b) Que a parte requerida seja citada da presente ação e intimada para comparecer à Audiência de Conciliação, a ser designada no ato da distribuição, sendo que o não comparecimento importará a pena de revelia;
c) Inversão do ônus da prova, de acordo com o previsto no art. 6º, VIII, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em favor da parte requerente se assim for o entendimento de Vossa Excelência;
No mérito, que sejam julgados procedentes os pedidos para confirmar o pedido de tutela de urgência ou deferi-lo, caso não concedido no início do processo, e para:
d)  Condenar a parte requerida a promover o imediato restabelecimento do fornecimento de água na residência da parte requerente, no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária, a ser arbitrada pelo Juiz;
e) Condenar a parte requerida a revisar a(s) fatura(s) do(s) mês(es) de      , vencível(is) em      , no valor total de R$       , por consequência que seja(m) reemitida(s) nova(s) fatura(s) deste período retificada(s), sem quaisquer acréscimos decorrentes de juros e correção monetária, sob as penas da lei. Caso a parte requerente no transcorrer da ação venha pagar esses valores indevidamente, que seja ressarcida em dobro, com os devidos acréscimos legais, nos termos do art. 117, da Resolução 14/2011 – ADASA.

Atribui à causa o valor de R$ <digite o valor total das contas não pagas>.
Pretende demonstrar o alegado por todos os meios de prova admitidos em Direito.
Nestes termos, pede deferimento.

Brasília/DF, 10 de outubro de 2024.
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ASSINATURA DA PARTE REQUERENTE
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